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 ATO Nº. 1016/2025

 FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no artigo 69, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E:

NOMEAR Edwilson Roberto Moraes de Sena, no cargo em comissão de Gerente de 

Urbana, com efeito, a partir de 11 de novembro de 2025.

 Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 14 de 
novembro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

 

 ATO Nº. 1015/2025

 FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no artigo 69, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E:

NOMEAR Vilma dos Santos Fonseca, no cargo em comissão de Gerente de Gestão 

Urbana, com efeito, a partir de 11 de novembro de 2025.

 Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 14 de 
novembro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 1014/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na conformidade com as disposições 
do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E: 

 EXONERAR Edwilson Roberto Moraes de Sena, no cargo em Comissão de Gerente 

Mobilidade Urbana, com efeito, a partir de 11 de novembro de 2025.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande/MT, 14 
de novembro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 1013/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na conformidade com as disposições 
do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E: 

 EXONERAR Vilma dos Santos Fonseca, no cargo em Comissão de Gerente de 

Urbana, com efeito, a partir de 11 de novembro de 2025.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande/MT, 14 
de novembro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 1012/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na conformidade com as disposições 
do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E: 

EXONERAR, a pedido, Josiane Belarmina Rosa Araújo, no cargo em Comissão de 
Coordenador de Assistência Social – DNS 04, na Secretaria Municipal de Viação e 
Obras, com efeito, a partir de 07 de novembro de 2025.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande/MT, 14 
de novembro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

Secretarias

Procuradoria Geral do Município

Superintendência de Contratos e Convênios

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N. 019/2025

 

PARTES INTERESSADAS: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS/VG), através do 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 22.920.386/0001-92. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições 
art. 124, II, da Lei n. 14.133/2021, no Decreto Municipal 81/2023, decorrente da 
Inexigibilidade n. 13/2025, bem como na proposta da contratada, no Termo de 

as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem como nos 
demais documentos acostados no PROCESSO GESPRO N. 1063973/2025. OBJETO: 
Este instrumento tem por objeto aditar a CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO o item 
2.2.1 e a CLAUSULA QUARTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, referente a 
contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
EM CIRURGIAS EM UNIDADE HOSPITALAR para a inclusão de procedimento aos 
pacientes da rede eletiva do Município De Várzea Grande; VALOR: Fica acrescido no 
valor total da contratação o montante de R$ 895.733,84 (oitocentos e noventa e cinco 
mil, setecentos e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos), este acréscimo atende 
os parâmetros legais, perfazendo o assim o valor de R$ 13.841.565,57 (treze milhões, 
oitocentos e quarenta e um mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete 
centavos). UO: SECRETARIA DE SAÚDE: 01500/01600/01621. 

DATA DE ASSINATURA: 06.11.2025

DEISI DE CÁSSIA BOCALON MAIA

SECRETARIA SUBSTITUTA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

HOSPITAL SANTA RITA VG LTDA 

CONTRATADA

Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

Edital

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EDITAL N.º 001/2025 – SAÚDE – 10 DE 

NOVEMBRO DE 2025

Flávia Petersen Moretti de Arruda, Prefeita do Município de Várzea Grande, Estado de 

Secretaria Municipal 

contém normas e procedimentos para a formação de cadastro de reserva, em regime 

da Constituição Federal, na Lei n.º 2.613/2003, Lei Complementar n.º 3.507/2010, 
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Lei Complementar n.º 3.959/2013, Lei n.º 4.136/2016, Lei n.º 4.207/2017 e Lei n.º 
4.241/2017, Lei Complementar n.º 4.293/2017 e Lei Complementar n.º 5.220/2024.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.

dos Editais de Convocações. Sua execução caberá ao Instituto Nacional de Seleções 
e Concursos – Instituto Selecon, instituição com atuação em âmbito nacional, 

Prefeitura 
 para a organização e execução do certame.

1.1.1 O Instituto Selecon prestará informações e esclarecimentos ao candidato pelos 
seguintes meios: Central telefônica (para informações e esclarecimentos): Serviço de 
Atendimento ao Candidato (SAC): Filial Cuiabá – MT: (65) 3653-0131, (65) 99233-3619, 
(65) 99236-2273, Filial Aracaju – SE: (79) 99611-9844 e Sede Rio de Janeiro - RJ: (21) 

faleconosco@selecon.org.br.

1.1.2 Para envio de documento(s) ao Instituto Selecon, quando exigido neste Edital 
ou solicitado pela organização do certame, o candidato deverá proceder da seguinte 
forma:

Para envio de documento(s): Encaminhar somente por meio de upload (envio de 

.

1.1.2.1 O documento deve ser legível e enviado em arquivo PDF ou imagem (JPG, PNG, 
GIF ou TIFF) e com tamanho que não ultrapasse 10 (dez) megabytes.

1.2.  Prova de 
Títulos

1.3.

1.4. O Regime Jurídico para as funções de que trata este Edital será de Contrato 

do Município, no período de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por iguais períodos 

contribuições previdenciárias pertinentes realizadas junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS.

2. DO CRONOGRAMA, CARGOS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE E REMUNERAÇÃO 

2.1. O cronograma 
encontra-se no Anexo I deste Edital. As datas das fases do Processo Seletivo 

por meio do site do Instituto Selecon (https://.selecon.org.br).

2.2. O Quadro Geral com cargos, carga horária, escolaridade e remuneração constam 
do Anexo II deste Edital, não havendo vagas imediatas disponíveis.

2.3. As Atribuições dos cargos constam do Anexo III deste Edital.

2.4. O modelo de consta do Anexo IV deste Edital.

2.5. O modelo de Declaração de Experiência consta do Anexo V deste Edital.

2.6. O Regime Jurídico para todos os cargos de que trata este Edital será o contratual, 
sem vínculo com cargo ou emprego público, uma vez que se trata de contrato por 

3. DA REMUNERAÇÃO 

3.1.
conforme estabelece a Lei Complementar nº 5.220/2024, que dispõe sobre a Revisão 
Geral Anual (RGA) dos servidores do Poder Executivo Municipal (Anexo II).

3.1.1
ressalvados os regimes especiais de plantão. Nestes casos, em função da natureza 
de cada cargo, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, a execução das jornadas 
diárias poderá ser estabelecida nos turnos diurnos e noturnos, em qualquer dia da 
semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

4. DAS FASES DO CERTAME

cargos a serem providos.

5. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NOS CARGOS 

5.1.

5.2. Ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 

Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de 
abril de 1972. O mesmo se aplica a outros indivíduos naturalizados;

5.3. 

 

5.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;

5.5. Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino;

5.6.
761/2024; 

5.7.

por invalidez concedidos pelo INSS na data da admissão;

5.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, ou 
seja, diploma de conclusão de curso, comprovando a regularidade com o órgão de 
classe competente, quando for o caso.

5.9. Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual autenticada 
no próprio site (www.tjmt.jus.br) de 1° e 2° grau e Certidão negativa de antecedentes 
criminais da Justiça Federal autenticada no próprio site (www.tjmt.jus.br), de acordo 
com a Portaria nº 761/2024;

5.10. Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 
10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória;

5.11. Apresentar declaração de bens;

5.12. No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para 

vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação de cargos previstas na 
Constituição Federal;

5.13
Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

5.14 Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado 
judicialmente, certidão com averbação da separação ou divórcio; 

5.15 Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 

5.16 Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na 

5.17 Carteira de Habilitação compatível, se for o caso; 

5.18 Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

5.19 Uma foto 3x4 (recente e colorida); 

5.20
estudantes(se tiver); 

5.21

5.22 Comprovante de residência atualizado; 

5.23
acordo com a legislação em vigor; PREFEITURA 

5.24 Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos 
documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas 

5.25 Cumprir as demais determinações contidas neste Edital, em editais 
complementares e na legislação em vigor; 

5.26 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita 
que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o cargo por ocasião da convocação para a sua nomeação.

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 Disposições Gerais sobre as inscrições: 

6.1.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções 

estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 

alegar desconhecimento em momento algum. 

6.1.2 No ato da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo previsto neste Edital. 

6.1.3
de somente efetuar a inscrição e recolher o valor respectivo após tomar conhecimento 

requisitos exigidos para o cargo. 

6.1.4

eximindo-se a  e o Instituto Selecon de 
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, endereço inexato ou 
incompleto ou opção incorreta referente aos cargos pretendidos pelo candidato. 

6.1.5
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, 
sendo assegurado ao candidato o direito de recurso. 

6.1.6 No ato da inscrição, não se exigirá do candidato envio de cópia digitalizada de 
nenhum documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade e a exatidão 

6.1.7 O valor de inscrição pago pelo candidato é pessoal e intransferível. 

6.1.8 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido 
neste Edital. 

6.1.8.1 O cancelamento das inscrições terá como base os procedimentos descritos 
abaixo:

 a)
gerada no site e paga pelo candidato; 

b)
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deferida. 

6.1.9 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior 
ou inferior ao que foi estabelecido, em duplicidade, realizada de forma extemporânea 

6.1.10 Constatada alguma irregularidade praticada pelo candidato, a qualquer tempo, 
a inscrição do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 

6.1.11

6.1.12
candidato na situação de que trata o subitem anterior, haverá o seu indeferimento, e o 

6.1.13 A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, Editais Complementares, 

das quais não poderá deixar de cumprir ou alegar desconhecimento. 

6.2 Dos Procedimentos para Inscrição: 

6.2.1

Cronograma – Anexo I
dia para o pagamento do boleto bancário, observado o horário de Várzea Grande-MT. 

6.2.2
durante o período das inscrições, efetuar sua inscrição somente através do endereço 

a) ler atentamente este Edital; 

b)

c) efetuar o pagamento até o dia do vencimento, em qualquer agência bancária ou via 
online, por meio de site bancário da internet; 

d)

6.2.3 O valor de inscrição será de:

a) Níveis Médio e Médio Técnico: R$ 95,00 (noventa e cinco reais); 

b) Nível Superior: R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

6.2.4 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por meio de cheque, por depósito 

TED, agendamento de pagamento, ordem de pagamento ou depósito comum de valor 
em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por quaisquer outros 

6.2.5 A Prefeitura Municipal de Várzea Grande - MT e o Instituto Selecon não se 
responsabilizam quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, 
por inscrições ou pedidos de isenção não recebidos por falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação da internet, falhas de impressão, 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como 
por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão 
do boleto bancário. 

6.2.6 A formalização da inscrição somente se dará: 

a)
Inscrição pelo candidato;

b) com a efetiva quitação do boleto bancário e emissão de comprovante de operação 
emitido pela instituição bancária, a ser encaminhado ao Instituto Selecon, para a 
efetivação da inscrição. 

6.2.7 O descumprimento das instruções para a inscrição pela Internet implicará a não 
efetivação da inscrição, assegurado o direito de recurso previsto no subitem 13 deste 
Edital. 

6.2.8 O comprovante de inscrição do candidato será o próprio boleto, devidamente 
quitado, e/ou seu comprovante de pagamento.

6.2.9 É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção, sob sua guarda, do 
boleto bancário quitado e/ou comprovante do pagamento do boleto com o valor de 
inscrição, para posterior apresentação, se necessário.

 6.2.10
site do Instituto Selecon, através do link “Painel do Candidato”, se os dados da inscrição 
foram recebidos e se o pagamento foi processado. Em caso negativo, se o candidato 
tiver quitado o boleto até o vencimento, deverá entrar em contato com o Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Selecon ou pelos meios previstos no 

6.2.11 Os eventuais erros observados no comprovante de inscrição impresso (Ficha 

https://.selecon.org.br, de acordo com as instruções constantes da área do Processo 

6.2.11.1

nos termos do subitem 6.2.10 deste Edital deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 

6.2.12 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu representante, arcando com as consequências de 

6.2.13 Aconselha-se ao candidato a leitura atenta do Edital, antes de efetivar o 
pagamento da inscrição, pois o valor da taxa de inscrição no certame não será 
devolvido em hipótese alguma, a não ser em caso de cancelamento do Processo 

 6.3 Da isenção do pagamento do valor de inscrição: 

6.3.1
no , exclusivamente pela internet, por meio do endereço https://

isenção no certame, desde que se enquadre em uma das situações abaixo previstas:

6.3.2 Em conformidade com a Lei nº 4.136, de 17 de março de 2016, alterada pela Lei 
Municipal nº 4.241, de 03 de agosto de 2017, relativa aos doadores de sangue, poderá 
solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato que comprovar: 

a) ser doador de medula óssea ou doador de sangue; 

b) receber até 1 (um) salário-mínimo vigente ou estar desempregado, na época da 
seleção; 

c)

6.3.3 Para comprovar a situação prevista para ser considerado como doador de medula 
óssea ou doador de sangue: 

a) o candidato doador de medula óssea deverá: Fazer upload, conforme o subitem 
1.1.2, do documento comprobatório padronizado (cópia) de que tenha doado medula 

ou Município. 

b) o candidato doador regular de sangue deverá: Fazer upload, conforme o subitem 
1.1.2, do documento comprobatório padronizado (cópia) de sua condição de doador 

6.3.4 Para comprovar a situação prevista em receber até 1 (um) salário-mínimo vigentes 
ou estar desempregado, na época da seleção: 

a) o candidato que receba até 1 (um) salário-mínimo deverá: Fazer upload, conforme 

modelo deste Edital (Anexo IV
de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo espelho com foto, nome completo, 

a folha subsequente em branco e do contracheque referente ao mês de abril de 2025. 

b) o candidato desempregado deverá: Fazer upload, conforme o subitem 1.1.2, da cópia 
Anexo 

IV

de admissão e de demissão e o valor da remuneração, bem como a folha subsequente 
em branco. 

6.3.5

a)
(NIS), atribuído pelo CadÚnico; e 

b)
candidato, de que a renda per capita da família é igual ou inferior a um salário-mínimo, 

mesmo teto (Anexo IV); 

6.4 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido será comunicado sobre essa 

br/. 

6.5 O candidato disporá de dois dias, contados a partir da publicação do Edital 

6.6 O candidato que não obtiver a isenção da taxa de inscrição e tiver interesse 

inscrições. 

6.7

6.8 Em nenhuma hipótese serão aceitas a anexação ou a substituição de qualquer 
documento após a sua entrega ou fora do período estabelecido para a entrega da 
documentação comprobatória da condição de isento de pagamento da taxa de 

6.9 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os 
termos que constam neste Edital, bem como que aceita que os seus dados pessoais, 
sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva 
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inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que 

2021 (Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal n.º 13.709/2018, Lei Geral de Proteção 

Poder Executivo). 

6.10 O envio da documentação exigida é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
O Instituto Selecon não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, 
seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este Processo 

6.10.1. Somente serão aceitos documentos digitalizados na extensão “pdf”, “png”, “jpg” 
ou “jpeg”. O tamanho de cada arquivo submetido deverá ser de, no máximo, 2 MB.

6.10.2. Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a 
imagem legível da documentação. 

6.10.3. O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação exigida para 
concessão de isenção. Caso seja solicitada pelo Instituto Selecon, o candidato deverá 

veracidade das informações. 

6.11. Não será aceita solicitação de isenção realizada após o período constante no 

6.11.1 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, 
no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados 

10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

6.12 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição: 

a) se a documentação for enviada fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido 
neste Edital;

 b) se a documentação estiver incompleta, faltando algum documento ou parte dele, ou 
se não contiver as páginas da frente e do verso, incluindo os dois lados do documento;

 c) se o documento for apresentado de forma ilegível, total ou parcialmente, não 
permitindo a correta leitura de todos as informações constantes; 

d) se o documento apresentado contiver emendas ou rasuras; 

e) se o arquivo digital estiver corrompido, não sendo possível abrir o documento 

f)
da isenção da taxa de inscrição; 

g) se em fotocópia de documento enviado for constatada omissão de informações 
causada pelo processo de reprodução do documento; 

h) se não constar na Declaração de Regularidade a data de realização de pelo menos 3 
(três) doações de sangue; 

i) se o comprovante de doação de sangue forsomente a carteira de doador; 

j)

k) se não forem observados o prazo e os horários estabelecidos para entrega da 
documentação; 

l) se o requerente não se enquadrar em uma das categorias de isenção descritas neste 
Edital;

m) se houver omissão de informações ou se elas forem inverídicas; 

n)
diferente da que consta no sistema como sendo suaopção; 

o)se o requerente for enquadrado emoutra situação, não elencada nas alíneas 

concessão da isenção da taxa de inscrição. 

6.12.1 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via 

6.12.1.1 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Instituto Selecon. 

6.12.1.2

6.12.1.2.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferida poderá, no período estabelecido no Cronograma de Eventos do Processo 

de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6.12.1.3
deferida, após a análise dos recursos, a partir da data estabelecida no Cronograma 

6.12.1.4 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar inscrição 
como pagante e quitar o boleto bancário referente a seu pedido de inscrição, até a data 

7. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

7.1. Em cumprimento ao dispositivo no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, de 
05 de outubro de 1988, na Lei Federal n.º 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada 
pelo Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004; Lei Federal n.º 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 8.368, de 2 de dezembro de 2014 
(Transtorno do Espectro Autista); incluindo-se, ainda, o que contempla o enunciado da 

7.1.1
percentual de 5% (cinco por cento) nos processos de seleção, conforme a legislação 
mencionada no subitem anterior.

7.1.2 A aplicação do percentual de que trata o subitem anterior se aplicará, sempre, 

percentual for fracionado.

7.1.3 O candidato que se inscrever na condição de PcD, se não houver vaga reservada, 
somente poderá ser nomeado nessa condição se houver ampliação das vagas, a 
critério da Prefeitura Municipal de Várzea Grande – MT.

7.2.
são facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de 

7.3. A utilização de material tecnológico de uso habitual não obsta a inscrição na reserva 

adaptações, meios ou recursos especiais.

7.4.
das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a 

7.5.
Inscrição, além de observar os procedimentos descritos no item 7 deste Edital, deverá 
proceder da seguinte forma:

no laudo a ser enviado via internet, 
fazendo o upload do arquivo eletrônico.

7.6.
cronograma - Anexo I após o pagamento ou 

conforme o subitem 1.1.2, o documento a seguir: laudo médico original ou cópia 
autenticada expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses da data do término das 

7.7. A Prefeitura Municipal de Várzea Grande – MT e o Instituto Selecon não se 
responsabilizam por eventual falha cometida pelo candidato ou no equipamento 
utilizado, na tentativa de envio do laudo médico previsto no subitem 7.6.

7.8.

de Pagamento do valor da inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de 
que necessitará para a realização da prova, quando houver.

7.9.

posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

7.10.
perícia médica, 

7.11.

ao exercício das atribuições do cargo, será reprovado na perícia médica.

7.12. A reprovação do candidato na forma do subitem anterior pela perícia médica 
, bem como 

no certame.

7.13.

7.14.
não seguir as instruções constantes neste Edital para inscrição nesta condição.

7.15.
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7.16. A publicação do resultado do Processo Seletivo Simplicado para candidatos com 

a pontuação de todos os candidatos de ampla concorrência, inclusive a das Pessoas 

8. DO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DO EDITAL 

8.1. O candidato deve tomar conhecimento e ler todo o Edital, editais complementares, 

publicações e divulgações, jamais poderá deixar de cumprir as suas regras impostas, 
alegando desconhecimento, sob pena de eliminação sumária do certame.

8.2.
devolvido em hipótese alguma, com exceção do caso de cancelamento do certame 

9. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

9.1 Os candidatos deverão enviar cópias dos seus títulos, previstos no subitem 9.2, 
somente via upload, pelo site https://selecon.org.br, na data prevista no cronograma 
(Anexo I), para que sejam analisados e pontuados pela Banca de Avaliação de Títulos e 

do candidato no certame.

9.1.1 O envio dos títulos previsto no subitem 9.1 deverá ser realizado da seguinte 
forma: o candidato deverá enviar a documentação pertinente (título), via upload (envio 

do certame (Anexo I
análise e avaliação dos documentos.

9.1.1.1  O candidato deve ler o Edital e as orientações no site https://.selecon.org.br, na 

título, Formação Acadêmica, de acordo com a função escolhida, possui uma área própria 
para o envio. O título enviado em área diversa da indicada, para a devida avaliação pela 
Banca, não será pontuado, podendo ocasionar a eliminação do candidato.

9.1.1.2  O candidato deverá digitalizar os documentos no formato RETRATO (vertical) 
ou PAISAGEM (horizontal), com as informações disponíveis para os avaliadores, sem 
necessidade do uso do recurso de “girar visualização”, conforme imagens a seguir:

9.1.2  Para seleção dos candidatos a contratos temporários de prestação de serviços 
por tempo determinado, será utilizada a contagem de pontos de títulos, conforme a 
função e o disposto nos itens abaixo, observando-se a pontuação com base nas 
seguintes modalidades: Formação Acadêmica e/ou . A 
documentação a ser enviada, via upload.

O candidato que não pontuar será eliminado do certame.

para inclusão no Cadastro Reserva os 
candidatos não eliminados na contagem de títulos, a serem divulgados nas datas 
previstas no cronograma - Anexo I.

9.2 DAS MODALIDADES DOS TÍTULOS

9.2.1 Formação Acadêmica

(um) ponto;

Formação Acadêmica (somente para as funções de Nível Superior e Nível Superior 

Aperfeiçoamento na área de atuação com, no mínimo, 60 (sessenta) horas, comprovada 

aperfeiçoamento, máximo de 2 (dois) cursos;

Especialização na área de atuação (lato sensu, com, no mínimo, 360 horas), comprovada 

conclusão do curso, 20 (vinte) pontos;

conclusão do curso, 30 (trinta) pontos.

9.2.1.1 A pontuação na modalidade de Título Acadêmico pontuação máxima em 
formação acadêmica será de 30 (trinta) pontos, resultado do somatório dos pontos 
obtidos com a titulação descrita e validada, e o candidato deverá observar as seguintes 
orientações:

 Deverá enviar, via upload, somente cópia (frente e verso) dos títulos descritos no 
subitem 9.2.1.

Não será(ão) pontuado(s) título(s) que seja(m) o(s) requisito(s) para o exercício da 
função conforme descrito no

Anexo II 
da função).

 Não serão aceitos como comprovantes de conclusão de curso apenas Histórico 
Escolar, declarações de cumprimento de disciplinas ou créditos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos estabelecidos neste Edital.

Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para apresentação dos 
Títulos serão passíveis de pontuação na avaliação. A conclusão do curso engloba a 

Serão aceitos atestados e declarações de conclusão de curso (graduação, 
especialização, mestrado e doutorado), desde que obrigatoriamente acompanhados de 

histórico escolar, com indicação de conclusão de todos os créditos ou disciplinas e 

título, desde que expedidos por instituição reconhecida e credenciada pelo MEC, com 
registro ativo em emec.mec.gov.br

9.2.1.2 Em relação aos subitens 9.2.1 e 9.2.1.1, somente será concedida pontuação a 
título emitido por Instituição credenciada junto ao Ministério da Educação (MEC), com 
digitalização de frente e verso do documento.

meio do site emec.mec.gov.br. A instituição deverá estar com seu status ativo no MEC.

9.2.1.3 O título somente deverá ser pontuado na modalidade onde está descrito neste 
Edital, sendo descartado e não pontuado o título previsto e descrito em uma modalidade 
(subitem de 9.2.1), enviado pelo candidato para pontuação em modalidade diversa da 
prevista para sua pontuação.

9.2.1.4 Formação Continuada (para todas as funções de todos os níveis de ensino):

Curso de formação continuada, seminário, palestra, 
ou similar, somente na área da função pleiteada 

pela Instituição formadora, contendo carga horária e 

carga horária.

5,0 (cinco) 
pontos para 

cada 40 horas 
comprovadas

Até o 
limite 
de 30 

pontos

9.2.2.1 Somente serão aceitos documentos que expressem, com clareza, experiência 

registro em Carteira de Trabalho (CTPS) ou em declaração, nos termos dos subitens 
seguintes.

9.2.2.2

computar somente os documentos que atingirem a pontuação máxima para cada 
cargo, conforme descrito abaixo:

TABELA DE AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Experiência

Pontos 
por 
ano

(365 
dias)

Pontuação

máxima

órgão ou entidade da 
administração pública federal, estadual ou municipal, 
comprovado através de certidão expedida pelo órgão 
competente.

2 20

quando 
não decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
conforme os seguintes requisitos de comprovação:

Carteira de trabalho assinada, com data de admissão e, se 
for o caso, demissão;

Declaração de empresa, em papel timbrado, com data e 
de admissão e, se for o caso, de demissão;

Somente será considerada para pontuação a experiência 

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, mesmo que 
interruptos, independentemente do dia de seu início.

Somente serão consideradas como experiências 
estritamente na área de atuação que consta na descrição 
do cargo do edital de abertura.

1 5

25

9.2.2.3 O registro em Carteira de Trabalho (CTPS), física ou digital, deverá, 
obrigatoriamente, conter:

folhas de contrato para a função a ser exercida, em ordem sequencial, com data de 
admissão e demissão;

somente no caso de CTPS física, folha de contrato de trabalho imediatamente posterior 
em branco, se houver.

9.2.2.4 a data do 
envio dos títulos como data  
sistema.

9.2.2.5 declaração deverá 
seguir modelo disponível no Anexo IV deste Edital. Esse documento deverá contemplar 
obrigatoriamente todas as seguintes exigências:

razão social e CNPJ;

nome completo do candidato;

CPF do candidato;

data de admissão e de demissão (obrigatoriamente com DIA, MÊS e ANO);

assinatura do declarante, acompanhada de carimbo com função/cargo.
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9.2.2.6 Caso a declaração de tempo de experiência ateste o vínculo de trabalho do 
candidato “até a presente data” ou até data futura, será considerada a data do envio 
dos títulos como  

9.2.2.7
meio de declarações que não contiverem, obrigatoriamente, todos os itens descritos 
em 9.2.2.

9.2.2.8 Serão invalidados todos os títulos de experiência que apenas atestam vínculo 

haver,  empregatício, com DIA, MÊS e 
ANO.

 9.2.2.9 A Banca de avaliação de títulos não contabilizará pontuação de experiência 

 9.2.2.10

de assinatura manual e carimbo. Nesses casos, a explicitação dos demais itens 
9.2.2 permanecem obrigatórios no documento.

9.2.2.11 Caso as informações elencadas em 9.9.2.5 não estejam disponíveis de 
forma legível no(s) documento(s) ou com marcas de rasura, o(s) título(s) será(ão) 
desconsiderado(s) e não será(ão) pontuado(s).

9.2.2.12 O período de trabalho comprovado, por meio de dois ou mais documentos, só 
será pontuado se não houver concomitância.

9.3
conforme a função e os subitens 9.2.1 e 9.2.2 resultará no total de pontos obtidos pelo 

10. DO RESULTADO FINAL DO CERTAME 

títulos.

10.1.1 A nota citada nos tópicos do subitem 10.1

10.1.2

10.2 
de desempate, tendo preferência, sucessivamente, conforme descritos abaixo:

a) 1ª preferência: candidatos com idade igual ou superior a 60 anos completos até o 

10.741/2003) - (alterada pela Lei nº 14.423, de 2022);

b) 2ª preferência

c) 3ª preferência: maior pontuação na avaliação da Formação Acadêmica (para nível 
superior);

d) 4ª preferência: maior pontuação na avaliação da Formação Continuada; 

d) 5ª preferência: maior idade, considerando dia, mês e ano do nascimento.

10.2.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios 
acima, o desempate dar-se-á por sorteio, o qual, se necessário, será realizado em ato 

10.3 

demais candidatos habilitados – que comporão o cadastro de reserva.

10.4
mantidos em cadastro de reserva, durante o prazo de validade do certame, e poderão 
ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, conforme necessidade 
da Prefeitura de Várzea Grande. É de responsabilidade exclusiva dos candidatos o 

de Várzea Grande – MT - https://diario.varzeagrande.mt.gov.br/ ocorridas durante o 
prazo de validade deste certame.

10.5 Os candidatos aprovados e os de cadastro de reserva serão listados em ordem 

a saber:

a) Lista 1: 

b) Lista 2

10.6 
Município de Várzea Grande – MT - https://diario.varzeagrande.mt.gov.br/. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias no horário das 00h01min 
do primeiro dia às 23h59min do dia segundo dia previsto, observado o horário de 

do ato objeto do recurso, contra as seguintes situações:

indeferimento do pedido de isenção do valor de inscrição;

indeferimento do pedido de participação como PcD;

resultado preliminar da avaliação de títulos;

11.2 Para os recursos previstos do subitem 11.1, o candidato deverá acessar o 
site do Instituto Selecon - https://selecon.org.br/ e preencher o formulário próprio 

disponibilizado para recurso, transmitindo-o eletronicamente. A comprovação do 

enviado fora do prazo.

11.3 Os recursos encaminhados devem seguir as seguintes determinações:

recurso;

ser elaborado com argumentação lógica, consistente para fundamentar seu 
questionamento;

o recurso.

11.4 Serão indeferidos os recursos que:

não estiverem devidamente fundamentados;

não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;

forem apresentados fora do prazo estabelecido;

apresentarem, no corpo da fundamentação, outras questões que não a selecionada 
para recurso;

apresentarem argumentação contra terceiros;

apresentarem argumentação em coletivo;

desrespeitarem a banca examinadora;

de recursos de outros candidatos.

11.5
ou quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado 
no subitem 11.1 deste Edital.

11.6 No que se refere ao subitem 11.1, alínea “c” e “d”, se a argumentação apresentada 

análise, alterando-se o resultado inicial obtido para um resultado superior ou inferior 

11.7 Na ocorrência do disposto no subitem 11.6 deste Edital poderá haver alteração da 

11.8
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

11.9 Após análise dos recursos será publicado no site do Instituto Selecon - https://
selecon.org.br/ apenas a decisão de deferimento ou indeferimento. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

12. DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

12.1
interpostos, será homologado pela Prefeitura Municipal de Várzea Grande - MT e 

diario.varzeagrande.mt.gov.br/. 

12.2

período, a critério da Prefeitura Municipal de Várzea Grande - MT, levando-se em conta 

13. DA CONVOCAÇÃO PARA A ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

13.1

MT - https://diario.varzeagrande.mt.gov.br/ para entrega obrigatória da documentação 

 Caso o candidato convocado não compareça ao ato da Admissão/Contratação, será 
eliminado do certame.

13.3 O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª Chamada para a convocação 
para a admissão, e o candidato que não comparecer no dia e horário da convocação 
será eliminado do certame.

13.4 O não comparecimento do candidato convocado, dentro do prazo estabelecido 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para Contratação Temporária e Formação de 
Cadastro Reserva, serão exigidos os seguintes documentos:

I – 01 (uma) foto 3x4;

II – Cópia da carteira de identidade ou CNH;

III – Cópia do CPF (cadastro nacional de pessoas físicas) ou CNH;

IV – Comprovante de regularidade do CPF, emitido pelo site da receita federal;

V – Cópia do título de eleitor;

VI – Certidão de quitação eleitoral; (www.tse.jus.mt);

anos completos;
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VIII – Cópia da carteira de trabalho, (não possuindo, procurar SINE/VG);

X – Cópia do comprovante de escolaridade;

XI – Cópia do registro no Conselho Regional de acordo com a categoria, ou quando for 
o caso;

XII – Comprovante de residência recente, não possuindo apresentar declaração de 
residência assinada pelo servidor;

XIII – Cópia da certidão de casamento ou da sentença declaratória de união estável se 
houver;

XV – Cópia da certidão de nascimento dos dependentes menores de 18 (dezoito) se 
houver;

XVII – Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual autenticada 
no próprio site (www.tjmt.jus.br) 1° e 2° grau;

XVIII – Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal autenticada no 
próprio site (www.tjmt.jus.br);

XIX – Atestado médico de admissão (original);

dependentes;

XXII – Declaração de parentesco;

XXIII – Declaração de opção salarial;

XXIV – Declaração de veracidade dos documentos apresentados;

XXV - Declaração, de disponibilidade de cumprimento de jornada de trabalho;

municipal;

casos constitucionalmente admitidos:

- Prefeitura de Cuiabá (Transparência (cuiaba.mt.gov.br)

- Governo do Estado (Portal do Servidor (seplag.mt.gov.br)

*os modelos poderão ser solicitados no RH, pelo site http://www.varzeagrande.mt.gov.
br/

15. DA RESCISÃO 

15.1
neste Edital, serão RESCINDIDOS no decorrer do ano, nas seguintes situações:

a) posse de concursados;

b) a pedido;

c) retorno do titular da vaga;

bimestre;

e) atestado médico entregue após 72 (setenta e duas) horas;

f) desempenho insatisfatório das atribuições;

g) penalização nos termos da legislação;

h) práticas de maus tratos a criança/estudantes, conforme o ECA;

i) subemprego;

k) prática de nepotismo;

15.2 Nas hipóteses previstas no item 15.1 (com exceção do item “b”), a rescisão dos 

de Várzea Grande - MT.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1
responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração de Várzea Grande - MT. A 
idoneidade dos documentos apresentados é de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil e criminalmente por quaisquer declarações falsas, irregularidades ou 
ilegalidades que eventualmente forem constatadas.

16.2 Os candidatos penalizados em processo de sindicância e/ou Procedimento 

cento), e registro de desempenho insatisfatório comprovados através de evidências, 
com anuência da Comissão de Processo Administrativo (atas, relatórios, processos e 
outros) ou Diretorias da Sede, não poderão ser recontratados pela Secretaria Municipal 

obtidos.

16.3.1
de Várzea Grande em qualquer unidade e para expediente em horário conforme o 

16.4

de provimento em comissão e para a contratação de pessoal por prazo determinado no 
âmbito do Município de Várzea Grande - MT.

16.5 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora.

Registrado, Publicado, Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 10 de novembro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Deisi de Cássia Bocalon Maia

ANEXO I

CRONOGRAMA PROPOSTO

Data Atividade Horário
Local e/ou Funções 

Relacionadas

A partir do 
dia

10/11/2025

Divulgação 
Edital.

www.selecon.org.br e no Dário 

de Várzea Grande – MT - https://
diario.varzeagrande.mt.gov.br/

11/11 e 
12/11/2025

Pedido de 
isenção de taxa 
de inscrição.

até 
23h59min 

do data 

isenção

No site www.selecon.org.br

11/11 a 
30/11/2025

Inscrições.

até 
23h59min 

da data 

inscrição

No site www.selecon.org.br

17/11/2025

Resultado 
Preliminar 
do Pedido de 
isenção de taxa 
de inscrição.

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

18 e 
19/11/2025

Recurso ao 
Resultado 
Preliminar 
do Pedido de 
isenção de taxa 
de inscrição.

até 
23h59min 

do 
segundo 

dia

No site www.selecon.org.br

24/11/2025

Resultado Final 
do Pedido de 
isenção de taxa 
de inscrição.

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

30/11/2025

Último dia 
para entrega 
de laudo para 
solicitação de 
cota de PcD.

até 
23h59min

No site www.selecon.org.br

01/12/2025

Vencimento do 
boleto bancário 
com a taxa de 
inscrição –
Último dia para 
pagamento do 
boleto

Atenção 
ao horário 
bancário

04/12/2025

Resultado 
Preliminar 
do pedido de 
inclusão de 
cota para PcD.

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

05 e 
06/12/2025

Recurso ao 
Resultado 
Preliminar 
do pedido de 
inclusão de 
cota para PcD.

até 
23h59min 

do 
segundo 

dia

No site www.selecon.org.br
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10/12/2025

Resultado 
do Recurso 
ao Resultado 
Preliminar 
do pedido de 
inclusão de 
cota para PcD 
e Resultado 
Final do pedido 
de inclusão de 
cota para PcD.

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

10/12/2025

Divulgação 
da lista 
preliminar da 
Homologação 
das inscrições.

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

11/12 e 
12/12/2025

divulgação 
da lista 
preliminar da 
Homologação 
das inscrições.

até 
23h59min 

do 
segundo 

dia

No site www.selecon.org.br

16/12/2025 

Divulgação da 

Homologação 
das inscrições.

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

17/12 a 
18/12/2025

Envio de Títulos 
somente para 
candidatos 
com inscrição 
homologada

até 
23h59min 

do 
segundo 

dia

No site www.selecon.org.br

29/12/2025

Resultado 
Preliminar da 
Avaliação de 
Títulos.

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

02/01 e 
03/01/2026

Recurso ao 
Resultado 
Preliminar 
Avaliação de 
Títulos.

até 
23h59min 

do 
segundo 

dia

No site www.selecon.org.br

10/01/2026

Resultado 
do Recurso 
ao Resultado 
Preliminar 
da Avaliação 
de Títulos e 
Resultado Final 
da Avaliação de 
Títulos.

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

10/01/2026

Resultado 
Preliminar 
do Processo 
Seletivo 

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

11/01 e 
12/01/2026

Recurso ao 
Resultado 
Preliminar 
do Processo 
Seletivo

até 
23h59min 

do 
segundo 

dia

No site www.selecon.org.br

17/01/2026

Resultado 
do Recurso 
ao Resultado 
Preliminar com 

Resultado Final 
do Processo 
Seletivo 

a partir 
das 17h

No site www.selecon.org.br

19/01/2026

Homologação 
do Resultado 
Final do 
Processo 
Seletivo 

a partir 
das 17h Várzea Grande – MT - https://

diario.varzeagrande.mt.gov.br/

ANEXO II – QUADROS GERAL DE CARGOS

CARGO NÍVEL 
MÉDIO PERFIL

CARGA 
HORÁRIA REMUNERAÇÃO

AGENTE 
DE SAÚDE 

MUNICIPAL

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

Ensino Médio 40 h R$ 1.518,50

AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL

Ensino Médio Técnico 
na área de atuação e 
Registro no Conselho 

(CRO).

40 h R$ 1.518,50

CARGO NÍVEL 
MÉDIO

PERFIL CARGA 
HORÁRIA

REMUNERAÇÃO

AGENTE DE 
APOIO DOS 

SERVIÇOS DO 
SUS

AGENTE DE 
SEGURANÇA E 
MANUTENÇÃO

Ensino Médio 40 h R$ 1.518,50

AGENTE DE 
SERVIÇOS 

GERAIS
Ensino Médio 40 h R$ 1.518,50

GESSEIRO
Ensino Médio + 

Curso Técnico em 
Imobilização

40 h R$ 1.518,50

MAQUEIRO Ensino Médio 40 h R$ 1.518,50

MOTORISTA

Ensino médio 
completo. Carteira 

Nacional de 
Habilitação na 

categoria (mínimo 
D)

40 h R$ 1.518,50

CARGO 
NÍVEL 
MÉDIO 

TÉCNICO

PERFIL
CARGA 

HORÁRIA REMUNERAÇÃO

AGENTE 
TÉCNICO 
DO SUS

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

Ensino Médio Técnico 
na área de atuação 

Registro no Conselho 
(COREN)

40 h R$ 1.518,50

TÉCNICO EM 
LABORATÓRIO

Ensino Médio Técnico 
na área de atuação e 
Registro no Conselho.

40 h R$ 1.518,50

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA

Ensino Médio Técnico 
na área de atuação e 
Registro no Conselho 

(CRTR)

24 h R$ 2.177,31

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO

Ensino Médio Técnico 
na área de atuação e 
Registro no Conselho 

(CREA)

40 h R$ 1.518,50

CARGOS NÍVEL 
SUPERIOR

(PROFISSIONAL 
DE NÍVEL 

SUPERIOR DO 
SUS)

PERFIL CARGA 
HORÁRIA REMUNERAÇÃO

PROFISSIONAL 
DE NÍVEL 

SUPERIOR DO 
SUS

ADVOGADO

Graduação em 
Direito e 

Carteira OAB

40 h R$ 2.843,84

ASSISTENTE 
SOCIAL

Graduação em 
Serviço Social 
e Registro no 

Conselho (CRESS)

30 h R$ 2.132,88

ENFERMEIRO

Graduação em 
Enfermagem 
e Registro no 

Conselho (COREN)

40 h R$ 2.843,84

ENFERMEIRO 
- ESF

Graduação em 
Enfermagem 
e Registro no 

Conselho (COREN)

40 h R$ 1.955,14

ENFERMEIRO

(Segurança do 
Trabalho)

Graduação em 
Enfermagem, 
Registro no 

Conselho (COREN) 
e Especialização 

em Enfermagem do 
Trabalho. 

40 h R$ 2.843,84

ENFERMEIRO

(IRA)

Graduação em 
Enfermagem, 
Registro no 

Conselho (COREN) 
e Especialização 

em Prevenção 
e Controle 

de Infecções 
Relacionadas 

40 h R$ 2.843,84

ENFERMEIRO

(Auditor)

Graduação em 
Enfermagem, 
Registro no 

Conselho (COREN) 
e Especialização 

em Auditoria. 

40 h R$ 2.843,84
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ENFERMEIRO

(Regulação)

Graduação em 
Enfermagem, 
Registro no 

Conselho (COREN) 
e Experiência 

Comprovada na 
Área de Regulação. 

40 h R$ 2.843,84

ENFERMEIRO

(Neonatologia)

Graduação em 
Enfermagem, 
Registro no 

Conselho (COREN) 
e Especialização 
em Neonatologia. 

40 h R$ 2.843,84

ENFERMEIRO

(Terapia Intensiva 
Pediátrica e 
Neonatal)

Graduação em 
Enfermagem, 
Registro no 

Conselho (COREN) 
e Pós-graduação 

ou Curso de 
Especialização 

focado em Terapia 
Intensiva Pediátrica 

e Neonatal. 

40 h R$ 2.843,84

ENFERMEIRO

(Terapia 
Intensiva)

Graduação em 
Enfermagem, 
Registro no 

Conselho (COREN) 
e Pós-graduação 

em Terapia 
Intensiva

40 h R$ 2.843,84

ENFERMEIRO

(CME)

Graduação em 
Enfermagem, 
Registro no 

Conselho (COREN) 
e Pós-graduação 

(CME)

40 h R$ 2.843,84

ENFERMEIRO

(Obstetrícia)

Graduação em 
Enfermagem, 
Registro no 

Conselho (COREN) 
e Pós-graduação, 

Especialização 
ou Residência 

em Enfermagem 
Obstétrica 

40 h R$ 2.843,84

GESTOR PÚBLICO

(Segurança do 
Trabalho)

Graduação em 
Engenharia ou 

Arquitetura, 
pós-graduação 
em Engenharia 
de Segurança 

do Trabalho e o 
registro ativo no 
CREA ou no CAU 
conforme o cargo

40 h R$ 2.843,84

GESTOR PÚBLICO

(Biomedicina)

Graduação 
Engenharia 
Biomédica, ou outra 
área de engenharia 
com ênfase 
em aplicações 
biomédicas, 
pós-graduação 
ou especialização 
em Engenharia 
Clínica. Registro 
Conselho Regional 
de Engenharia e 
Agronomia (CREA)

40 h R$ 2.843,84

ENGENHEIRO 
SANITARISTA

Graduação em 
Engenharia 

Sanitarista e 
Registro no 

Conselho (CREA)

40 h R$ 2.843,84

FARMACÊUTICO
Graduação em 

Farmácia e Registro 
no Conselho (CRF)

40 h R$ 2.843,84

FISIOTERAPEUTA

Graduação em 
Fisioterapia 

e Registro no 
Conselho de Classe 

(CREFITO)

30 h R$ 2.132,88

FONOAUDIÓLOGO

Graduação em 
Fonoaudiologia 

e Registro no 
Conselho de Classe 

(CREFONO)

40 h R$ 2.843,84

GESTOR PÚBLICO

Graduação de 
Nível Superior em 
qualquer área de 

formação.

40 h R$ 2.843,84

NUTRICIONISTA
Graduação em 

Nutrição e Registro 
no Conselho (CRN)

40 h R$ 2.843,84

PSICÓLOGO

Graduação 
em Psicologia 
e Registro no 

Conselho (CRP).

40 h R$ 2.843,84

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL

Graduação 
em Terapia 

Ocupacional 
e Registro no 

Conselho de Classe 
(CREFITO)

30 h R$ 2.132,88

CARGOS NÍVEL 
SUPERIOR 
(MÉDICO/

ODONTÓLOGO) 

PERFIL CARGA 
HORÁRIA

REMUNERAÇÃO

MÉDICO ALERGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

ANESTESISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

CARDIOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

CARDIO PEDIATRA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

CIRURGIÃO GERAL

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

CIRURGIÃO PEDIATRA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

CIRURGIÃO PLÁSTICO

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

CIRURGIÃO VASCULAR

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

DERMATOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

ENDOCRINOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

ENDOSCOPISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

GINECOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

GERIATRA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

GENERALISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

GASTROENTEREOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67
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HEMATOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

INFECTOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

INTENSIVISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

INTENSIVISTA PEDIATRA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

MASTOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

NEFROPEDIATRA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

NEONATOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

NEURO CIRURGIÃO

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

NEUROLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

NEUROPEDIATRA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

OFTALMOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

ONCOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

ORTOPEDISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

OTORRINOLARINGOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

PEDIATRA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

PERITO

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

PNEUMOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

PROCTOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

PSIQUIATRA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

RADIOLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

UROLOGISTA

Medicina, 
Especialização na 
área de atuação 

e Registro no 
Conselho (CRM)

20 h R$ 4.665,67

CIRURGIÃO GERAL

(CIRURGIA TORÁCICA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), Residência 
em Cirurgia Geral, 

residência em 
Cirurgia Torácica e 

título de especialista 
pela Sociedade 

Brasileira de Cirurgia 
Torácica (SBCT)

20 h R$ 4.665,67

CIRURGIÃO GERAL

(CIRURGIA ONCOLÓGICA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), Residência 
em Cirurgia Geral, 
residência Cirurgia 

Oncológica.

20 h R$ 4.665,67

CIRURGIÃO GERAL

(CIRURGIA CABEÇA E 
PESCOÇO)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 

Residência em 
Cirurgia Geral ou 

Otorrinolaringologia, 
residência Cirurgia 

de Cabeça e 
Pescoço.

20 h R$ 4.665,67

CIRURGIÃO GERAL

(HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), Residência 
em Cirurgia Geral, 

Residência em 
Hematologia e 
Hemoterapia

20 h R$ 4.665,67

PEDIATRA

(HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA PEDIÁTRICA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), Residência 
em médica 

em Pediatria, 
Residência em 
Hematologia e 
Hemoterapia 

Pediátrica.

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(ENDOSCOPIA)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 

Residência em 
Clínica Médica 

ou Cirurgia Geral, 
Residência em 

Endoscopia.

20 h R$ 4.665,67

CIRURGIÃO GERAL

(UROLOGIA E UROLOGIA 
PEDIÁTRICA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), Residência 
em Cirurgia 

Geral, Residência 
em Urologia e 

Especialização em 
Urologia Pediátrica

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(ALERGIA E IMUNOLOGIA)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 

Residência em 
Clínica Médica 

ou Pediatria, 
Residência 

em Alergia e 
Imunologia e título 

de especialista 
da Associação 

Brasileira de Alergia 
e Imunologia 

(ASBAI)

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(ENDOCRINOLOGIA E 
METABOLOGIA)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 

Residência em 
Clínica Médica, 
Residência em 
Endocrinologia 
e Metabologia 
e Registro de 

Especialista (RQE)

20 h R$ 4.665,67

PEDIATRA

(ENDOCRINOLOGIA 
PEDIÁTRICA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), Residência 
em Pediatria, 

Residência em 
Endocrinologia 

Pediátrica.

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(AUDITORIA EM SAÚDE)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 

conhecimentos 
em gestão de 

pós-graduação em 

ou área relacionada.

20 h R$ 4.665,67
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CLÍNICO GERAL

(CODIFICAÇÃO MÉDICA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), curso de 
treinamento em 

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), experiência 
em urgência e 
emergência.

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(MEDICINA DO TRABALHO)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 
Residência Médica 

em Medicina do 
Trabalho e Registro 

Especialista (RQE)

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(NUTROLOGIA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), Residência 
Médica em Clínica 
Médica ou Cirurgia 
Geral, Residência 

Nutrologia e 
Registro de 

Especialista (RQE)

20 h R$ 4.665,67

CARDIOLOGISTA

(ECOCARDIOGRAFIA)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), Residência 
Médica em Clínica, 
Residência Médica 

em Cardiologia, 
Especialização em 

e Registro de 

Especialidade (RQE) 

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(ECOCARDIOGRAFIA FETAL)

Medicina, Registro 
no Conselho 

(CRM), Residência 
Médica Prévia 
em Cardiologia 
ou Ginecologia 
e Obstetrícia, 

residência 

fetal.

20 h R$ 4.665,67

GINECOLOGISTA

(MEDICINA FETAL)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 
Residência Médica 

em Ginecologia 
e Obstetrícia, 

Especialização 
(residência ou 

pós-graduação) 
em Medicina Fetal 

e Registro de 

Especialidade (RQE)

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(GENÉTICA)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 
Residência Médica 

em Genética 
Médica ou Genética 
Clínica e Título de 
Especialista em 

Genética Médica.

20 h R$ 4.665,67

CLÍNICO GERAL

(REUMATOLOGIA)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 

Residência em 
Clínica Médica, 
Residência em 

Reumatologia, Título 
de Especialista 

pela Associação 
Médica Brasileira 
(AMB) e Registro 

Especialidade (RQE)

20 h R$ 4.665,67

PEDIATRA

(REUMATOLOGIA 
PEDIÁTRICA)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 
Residência Médica 

em Pediatria, 
Subespecialização 
em Reumatologia 

Pediátrica.

20 h R$ 4.665,67

PEDIATRA

(INFECTOLOGIA 
PEDIÁTRICA)

Medicina, Registro 
no Conselho (CRM), 
Residência Médica 

em Pediatria, 
residência em 
Infectologia 
Pediátrica

20 h R$ 4.665,67

VETERINÁRIO

Graduação em 
Medicina Veterinária 

e Registro no 
Conselho (CRMV’s)

20 h R$ 4.665,67

ODONTÓLOGO ODONTÓLOGO

Graduação em 
Odontologia 
e Registro no 

Conselho (CRO)

20 h R$ 3.999,15

ODONTÓLOGO CIRURGIÃO 
BUCO MAXILO FACIAL

Graduação em 
Odontologia, 

Especialização na 
área de

atuação e Registro 
no Conselho (CRO)

20 h R$ 3.999,15

Observações:

O salário base previsto no edital para os cargos de Técnico de Enfermagem e 
Enfermeiro está abaixo do piso salarial nacional da enfermagem, conforme estabelecido 
pela Lei nº 14.434/2022, que institui o piso nacional da categoria.

conformidade com a Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023, que regulamenta 
o repasse dos recursos federais destinados ao cumprimento do piso da enfermagem.

 

CARGO P E R F I L 
PROFISSIONAL

ATRIBUIÇÕES

A G E N T E 
DE SAÚDE 
MUNICIPAL

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

* Executar atividades de nível médio sob orientação 

organização e arquivamento de documentos 

* Endereçamento de documentos;

* Recebimento e armazenagem de materiais;

* Atendimento, análise e procedimento de protocolo; 
e

AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL

CARGO PERFIL 
PROFISSIONAL

ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE 
APOIO DOS 
SERVIÇOS 

DO SUS

AGENTE DE 
SEGURANÇA E 
MANUTENÇÃO

* Zelar pela segurança patrimonial da prefeitura;

* Vigiar e zelar pelos bens imóveis da prefeitura;

* Relatar os fatos ocorridos durante o período da vigilância 

* Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e 

visadas pelo órgão competente;

* Vistoriar rotineiramente a parte externa da Prefeitura e o 
fechamento das dependências internas, responsabilizando-
se pelo cumprimento das normas de segurança estabelecidas; 
* Realizar vistorias e rondas sistemáticas em todas 
as dependências da Prefeitura, prevenindo situações 
que coloquem em risco a integridade do prédio, dos 
equipamentos e a segurança dos servidores usuários;

* Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no 
mesmo campo de atuação.

AGENTE DE 
SERVIÇOS 
GERAIS

condições de higiene e segurança garantindo o seu bom 
funcionamento:

* Executa serviços relativos a limpeza nas unidades, 
promovendo a limpeza e conservação;

* Vigiando o cumprimento do regulamento interno para 
assegurar o asseio, ordem e segurança do prédio e o bem - 
estar de seus ocupantes;

* Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato;

* Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
* Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; e

* Operar equipamentos e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades.

GESSEIRO

* Realizar atividades de imobilização e gesso ao paciente, 
bem como outras atividades inerentes ao cargo sob 
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MAQUEIRO

* Encaminha pacientes para áreas solicitadas, recebe, 
confere e transporta exames, materiais ou equipamentos;

* Controla material esterilizado, mantém equipamentos 
limpos e organizados;

* Providenciar macas, cadeiras de rodas e campânulas para 
transporte dos pacientes;

imediata;

* Executando transferência de pacientes de maca ou cadeira 
de rodas, cumprindo as normas regulamentadas pela 
instituição; e

a equipe de enfermagem qualquer ocorrência administrativa 
durante o transporte do paciente.

MOTORISTA

* Encaminha pacientes para áreas solicitadas, recebe, 
confere e transporta exames, materiais ou equipamentos;

* Controla material esterilizado, mantém equipamentos 
limpos e organizados;

* Providenciar macas, cadeiras de rodas e campânulas para 
transporte dos pacientes;

imediata;

* Executando transferência de pacientes de maca ou cadeira 
de rodas, cumprindo as normas regulamentadas pela 
instituição; e

a equipe de enfermagem qualquer ocorrência administrativa 
durante o transporte do paciente.

CARGO PERFIL 
PROFISSIONAL ATRIBUIÇÕES

AGENTE 
TÉCNICO 
DO SUS

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

* Executar ações e atividades de nível médio da enfermagem 
junto a pacientes submetido a tratamento de patologia 
acolhidos pelas unidades básicas, secundárias e terciárias 

Atenção Domiciliar;

da Família - ESF, Policlínicas e Pronto Socorro Municipal; e

* Outras atividades inerentes ao cargo sob orientação da 

TÉCNICO EM 
LABORATÓRIO

transporte de materiais biológicos, de terminações, 
dosagens e análises microbiológicas, bacterioscópias, 

complementar, bem como outras atividades inerentes 

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA

* Realizar atividades de nível médio, envolvendo as 
atividades de conduzir, posicionar e aplicar os fatores 

simples e contrastados;

carregamento de chassis e reposição de material para as 
atividades diárias, bem como outras atividades inerentes 

CARGO PERFIL 
PROFISSIONAL

ATRIBUIÇÕES

PROFISSIONAL 
DE NÍVEL 

SUPERIOR DO 
SUS

ADVOGADO

* Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de 

* Realizar audiências, quando designado para o ato, com 
instrumento próprio;

* Emitir pareceres administrativos em todas as áreas 

de homologação do Secretário Municipal a qual estiver 
subordinado.

* Emitir pareceres judiciais em todas as áreas de 

homologação da Procuradoria Geral do Município

* Sugerir e recomendar, ao Secretário ou ao Procurador 
Geral, providências para resguardar os interesses e dar 
segurança aos atos e decisões da Administração.

* Promover ações judiciais, defesas, recursos, 
incidentes, exceções e informações, além de atuar nas 
demais fases processuais, com a devida homologação 
da Procuradoria Geral do Município.

* Em âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar 
negociações e, quando necessário, propor defesas 
e recursos aos órgãos competentes, quando haja 
interesse da Administração Municipal, com a devida 
homologação do Secretário/Procurador Geral.

* Emitir despacho e parecer nos procedimentos 
licitatórios, de dispensa e de inexigibilidade, analisar 

envolvidos, com vistas a garantir segurança jurídica e 
lisura em todas as relações jurídicas travadas entre o 

Secretário ou do Procurador Geral.

ASSISTENTE 
SOCIAL

 
* Organizar a comunidade visando 
assegurar a sua participação; e 
* Orientar trabalhos relacionados a seus aspectos 
sociais, no âmbito das atividades previstas na Secretaria 

atividades pertinentes a função.

ENFERMEIRO

* Prestar atendimento de Enfermagem, em nível 
superior, em regime semanal de trabalho ou de plantão 
na Urgência/Emergência, ambulatório ou internação, 
e inclusive, supervisionar trabalho do corpo de 
enfermagem de nível médio e elementar (técnicos e 
auxiliares de enfermagem), de acordo com o código de 
ética.

ENGENHEIRO 
SANITARISTA

FAMACÊUTICO

* Preparar relatórios de estoques, armazenagem, relação 
de compras, dispensarão de medicamentos e participar 
de comissões e grupos de trabalho visando a elaboração 
de protocolos terapêuticos da Secretaria Municipal 

pertinentes ao cargo.

FONOAUDIÓLOGO

* Executar ações especializadas em fonoaudióloga 

de linguagem, alterações da musculatura oral e da 

GESTOR PÚBLICO

formulação de políticas;

* Conhecimento dos modelos e métodos de gestão 

* Gestão Hospitalar;

* Elaborar planos de ação a partir de métodos e 
técnicas de processamento de problemas; e

NUTRICIONISTA
Nutricionista inerentes.

PSICÓLOGO

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL

CARGO P E R F I L 
PROFISSIONAL

ATRIBUIÇÕES
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MÉDICO

TODOS OS 
P E R F I S 
M É D I C O S , 
E X C E T O 
VETERINÁRIO

Prestar atendimento de acordo com os preceitos 
de sua formação e do seu código de ética como 
médico ambulatorial, hospitalar e Pronto Socorro, 
na Especialidade de sua habilitação, em qualquer 

designado; atuar como médico especialista em equipe 

terapêuticos individuais, familiares e coletivos; e outras 

Realizar a evolução médica dos pacientes internados e 
a prescrição.

VETERINÁRIO

Praticar a medicina veterinária voltada para o Bem-estar 

sanitária animal; desenvolver atividades de pesquisa e 
extensão; atuar nas produções industriais e tecnológica 
e no controle de qualidade de produtos. Fomentar 
produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e 
de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres 
e atestados; assessoram a elaboração de legislação 
pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão.

ODONTÓLOGO ODONTÓLOGO

Diagnosticar, planejar e executar tratamento, com 
liberdade de convicção, no limite de suas atribuições, 
observados o estado atual da Ciência e sua dignidade 

diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação 

acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade, 

incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias 
ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase 
clínica da instalação de próteses dentárias elementares; 

privado onde as condições de trabalho não sejam dignas, 
seguras e salubres; realizar supervisão técnica do 

(ABS); decidir, em qualquer circunstância, levando em 

o tempo a ser dedicado ao paciente ou periciado, 

ou outras avaliações venham prejudicar o exercício 
pleno da Odontologia. Cirurgia e Traumatologia Buco-
Maxilo-Facial é a especialidade que tem como objetivo 

doenças, traumatismo, lesões e anomalias congênitas e 
adquiridas do aparelho mastigatório e anexos, e estrutura 
crânio-faciais associadas. As áreas de competência para 
atuação do especialista em Cirurgia e Traumatologia 
Buco-Maxilo-Faciais incluem: a) implantes, enxertos, 
transplantes e reimplantes; b) biópicías; c) cirurgia 

perirradiculares; doenças das glândulas salivares, doença 
da articulação têmporo-mandibular; lesões de origem 
traumática na área buco-maxilo-facial; malformações 
congênitas ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula; 
tumores benignos da cavidade bucal; tumores malignos 
da cavidade bucal, quando o especialista deverá atuar 

neurológico, com manifestação maxílo-facial, em 
colaboração com neurologista ou neurocirurgião.

ODONTÓLOGO 
CIRURGIÃO 
BUCO MAXILO 
FACIAL

 

POR MOTIVO DE DESEMPREGO OU HIPOSSUFICIÊNCIA

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CERTAME PÚBLICO

DADOS PESSOAIS DO(A) CANDIDATO(A)

Nome:

Filiação:

Pai: Mãe:

Estado Civil: Data de Nascimento:

RG Nº: UF: CPF:

Endereço 
Residencial:

Cidade: UF: CEP:

Telefone Residencial: Telefone Celular:

E-mail:

Quantidade de pessoas que residem com o(a) candidato(a):

DADOS SOCIOECONÔMICOS DA FAMÍLIA:

NOME FONTE PAGADORA PARENTESCO SALÁRIO MENSAL

Obs: 
etc.

O(a) candidato(a) declara, sob as penas da lei (responsabilidade civil e criminal) e da 
perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem verdadeiras as informações 

documentos comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão do Processo 
seletivo.

O(a) candidato(a) declara, também, neste ato, que NÃO POSSUI nenhum vínculo 

cargo(s) efetivo(s) ou exercício de função por contratação temporária, sob pena de 
responsabilidade civil e criminal.

_____________________,  de  de 2025.

 Assinatura do(a) candidato(a)

nome completo do

candidato , CPF N° , exerceu a função de

 cargo/função exercido no período de _dd/mm/aaaa até dd/mm/aaaa na

empresa/instituição _nome fantasia e razão social CNPJ N°

 , localizada no endereço

 , telefone ( ) .

Por ser verdade, assino a presente.

___________________, _______/_______________ /_________.

Nome, carimbo e assinatura do responsável pela emissão da declaração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EDITAL N.º 001/2025 – SAÚDE – 10 DE 

NOVEMBRO DE 2025

RETIFICAÇÃO 01 

Flávia Petersen Moretti de Arruda, Prefeita do Município de Várzea Grande, Estado de 

 referente ao Processo 

. 

ONDE SE LÊ:

No subitem 9.2.1.1

a) Deverá enviar, via upload, somente cópia (frente e verso) dos títulos descritos no 
item 11.3.1.

No subitem 16.2

[...] ou Diretorias da Sede, não poderão ser recontratados pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável de Várzea Grande - MT, mesmo 

No subitem 16.3.1


